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DÁ NOME A CRECHE QUE ESTÁ SENDO 

CONSTRUIDA NA VILA RIBEIRO.  

 

 

                             A  CÂMARA  MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVOU,  e a Sra. Prefeita Municipal, SANCIONA a seguinte Lei: 

 

 

Art.  1º  -   Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 

denominar de JOAQUINA FERREIRA FONSECA – “DONA PRETA”, a Creche que está 

sendo construída na Vila Ribeiro, pois a senhora além de ter sido pioneira nesta cidade, com 

hombridade e caráter, características que eram peculiares, não mediu esforços para ajudar no 

desenvolvimento desta cidade. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS,  aos 08 (oito) dias do mês de Novembro do ano 2.002. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 


